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CAPÍTULO 8.1 
PRESCRIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS UNIDADES DE TRANSPORTE 

E AO EQUIPAMENTO DE BORDO 
 

8.1.1 Unidades de transporte 
 

Em caso algum uma unidade de transporte carregada de mercadorias perigosas 
deve incluir mais de um reboque ou semi-reboque. 

 
8.1.2 Documentos de bordo  

 
8.1.2.1 Além dos documentos requeridos por outros regulamentos, devem encontrar-se a 

bordo da unidade de transporte os seguintes documentos: 
 

a) os documentos de transporte previstos no 5.4.1, abrangendo todas as maté-
rias perigosas transportadas, e, se for caso disso, o certificado de carrega-
mento do contentor prescrito no 5.4.2;  

 
b) as instruções escritas (fichas de segurança) previstas no 5.4.3 relativas a 

todas as mercadorias perigosas transportadas; 
 

c) (Reservado) 
 

d) um documento de identificação que inclua fotografia em conformidade com 
1.10.1.4, para cada membro da tripulação. 

 
8.1.2.2 No caso de as disposições do ADR preverem a sua emissão, devem também 

encontrar-se a bordo da unidade de transporte: 
 

a) o certificado de aprovação visado no 9.1.2 para cada unidade de transporte 
ou elementos desta; 

 
b) o certificado de formação do condutor, tal como é prescrito no 8.2.1; 
 
c) uma cópia da aprovação da autoridade competente, quando ela é prescrita 

no 5.4.1.2.1 c) ou d) ou no 5.4.1.2.3.3. 
 
8.1.2.3 As instruções escritas previstas no 5.4.3 devem ser conservadas na cabine do con-

dutor de uma forma que permita facilmente a sua identificação. O transportador 
deve providenciar para que os condutores envolvidos estejam em condições de 
compreender e de aplicar essas instruções correctamente. 

 
8.1.2.4 As instruções escritas que não sejam aplicáveis às mercadorias que se encontrem a 

bordo do veículo devem ser separadas dos documentos pertinentes para evitar 
qualquer confusão. 

 
8.1.3 Sinalização e painéis laranja 
 
 Qualquer unidade de transporte que transporte matérias perigosas deve estar 

munida de placas-etiquetas e de painéis laranja em conformidade com o capítulo 
5.3. 
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8.1.4 Meios de extinção de incêndio 
 
8.1.4.1 A qualquer unidade de transporte que transporte matérias perigosas diferente das 

unidades referidas no 8.1.4.2 aplicam-se as seguintes disposições: 
 

a) Qualquer unidade de transporte deve estar munida de, pelo menos, um extin-
tor de incêndio portátil adaptado às classes de inflamabilidade1 A, B e C, com 
capacidade mínima de 2 kg de pó (ou com capacidade equivalente, para outros 
agentes de extinção aceitáveis), apto a combater um incêndio do motor ou da 
cabine da unidade de transporte; 

 
b) São requeridos os aparelhos adicionais seguintes: 

 
i) para as unidades de transporte com uma massa máxima admissível supe-

rior a 7,5 ton, um ou vários extintores de incêndio portáteis adaptados às 
classes de inflamabilidade1 A, B e C, com capacidade mínima total de 12 
kg de pó (ou com capacidade equivalente, para outros agentes de extinção 
aceitáveis), e dos quais pelo menos um extintor tenha uma capacidade 
mínima de 6 kg; 

 
ii) para as unidades de transporte com uma massa máxima admissível supe-

rior a 3,5 ton e inferior ou igual a 7,5 ton, um ou vários extintores de 
incêndio portáteis adaptados às classes de inflamabilidade1 A, B e C, com 
capacidade mínima total de 8 kg de pó (ou com capacidade equivalente, 
para outros agentes de extinção aceitáveis), e dos quais pelo menos um 
extintor tenha uma capacidade mínima de 6 kg; 

 
iii) para as unidades de transporte com uma massa máxima admissível inferior 

ou igual a 3,5 ton, um ou vários extintores de incêndio portáteis adaptados 
às classes de inflamabilidade1 A, B e C, com capacidade mínima total de 4 
kg de pó (ou com capacidade equivalente, para outros agentes de extinção 
aceitáveis); 

 
c) A capacidade do ou dos extintores prescritos em a) pode ser deduzida da 

capacidade mínima total dos extintores prescritos em b). 
 

8.1.4.2 As unidades de transporte que transportem mercadorias perigosas em conformi-
dade com o 1.1.3.6 devem estar munidas de um extintor de incêndio portátil adap-
tado às classes de inflamabilidade A, B e C, com capacidade mínima de 2 kg de pó 
(ou com capacidade equivalente, para outros agentes de extinção aceitáveis). 

 
8.1.4.3 Os agentes de extinção devem ser adaptados à utilização a bordo de um veículo e 

satisfazer as prescrições pertinentes da norma EN 3 Extintores de incêndio portá-
teis, Partes 1 a 6 (EN 3-1:1996; EN 3-2:1996; EN 3-3:1994; EN 3-4:1996; EN 3-
5:1996; EN 3-6:1995). 

 
 Se o veículo estiver equipado, para lutar contra incêndios do motor, com um dis-
positivo fixo, automático ou fácil de accionar, não é necessário que o aparelho por-
tátil seja adaptado à luta contra incêndios do motor. Os agentes de extinção devem 
ser de molde a não serem susceptíveis de libertar gases tóxicos, nem na cabine de 
condução, nem sob influência do calor de um incêndio. 
 

                                                           

1  Para a definição das classes de inflamabilidade, ver a norma EN 2:1992 Classes de fogo. 
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8.1.4.4  Os extintores de incêndio portáteis em conformidade com as prescrições dos 
8.1.4.1 ou 8.1.4.2 devem estar munidos de um selo que permita verificar que não 
foram utilizados.  

 
 Além disso, devem ostentar uma marca de conformidade com uma norma reco-
nhecida por uma autoridade competente, bem como uma inscrição que indique 
pelo menos a data (mês, ano) da próxima inspecção periódica ou a data limite de 
utilização. 

 
Os extintores de incêndio devem ser sujeitos periodicamente a uma inspecção de 
acordo com as normas nacionais reconhecidas, para garantir um funcionamento 
em plena segurança. 

 
8.1.4.5 Os extintores de incêndio devem estar instalados a bordo da unidade de transporte 

de forma a que sejam facilmente acessíveis à tripulação. A sua instalação deve pro-
tegê-los dos fenómenos climatéricos de modo a que as suas capacidades operacio-
nais não sejam afectadas. 

 
8.1.5 Equipamentos diversos 
 

Qualquer unidade de transporte que transporte mercadorias perigosas deve estar 
munida: 

 
a) dos seguintes equipamentos de segurança de utilização geral: 

 
-  em cada veículo, pelo menos um calço com dimensões apropriadas 

ao peso do veículo e ao diâmetro das rodas; 
 

- dois sinais de aviso portáteis (por exemplo, cones ou triângulos re-
flectores ou luzes intermitentes cor de laranja independentes da insta-
lação eléctrica do veículo); 

 
- um colete ou um fato fluorescente apropriado (semelhante, por 

exemplo ao descrito na norma europeia EN 471) para cada membro 
da tripulação do veículo; 

 
- uma lanterna portátil de bolso (ver também 8.3.4) para cada membro 

da tripulação do veículo; 
 

b) de uma protecção respiratória em conformidade com a prescrição adicional 
S7 (ver capítulo 8.5) quando esta for aplicável segundo as indicações da 
coluna (19) do quadro A do capítulo 3.2; 

 
c) da protecção individual e do equipamento necessário para se tomar as medi-

das adicionais e especiais indicadas nas instruções de segurança previstas no 
5.4.3. 

 
 

 




